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REUNIÃO N.º  :  PROPOSTA N.º  :       011/2019/GAP 

Realizada em: 06.02.2019           DELIBERAÇÃO N.º  :  

  

ASSUNTO: Adesão do Município à Federação do Caminho de Santiago 

 

 Considerando que: 

 

o Os caminhos de Santiago são trilhos percorridos pelos peregrinos que afluem a Santiago de 

Compostela, desde o Séc. IX, tendo recuperado, recentemente, grande protagonismo, constituindo 

assim, um itinerário espiritual e cultural de primeira ordem. 

o O Caminho que constituiu o primeiro itinerário cultural europeu, assumindo um papel primordial na 

dinamização da história e cultura da Península Ibérica, tornou-se muito popular nos últimos anos 

devido a vários fatores: as autoridades espanholas e as juntas locais trabalham para atrair 

peregrinos, publicitando o caminho e melhorando as infraestruturas para os receber, já que são 

estes "turistas" que mantêm vivas muitas das aldeias ao longo da rota. Outra das razoes prende-se 

com o surgimento de cada vez mais associações que promovem peregrinações em grupo, existindo 

também uma mudança de mentalidade que promove a ligação com a natureza e publicita esse tipo 

de rotas. 

o Existem vários Caminhos que percorrem toda a Europa e que desembocam em santiago de 

Compostela, em Portugal, existem alguns troços bem identificados na literatura. 

o Se é verdade que alguns desses troços já se encontram bem demarcados e com vários albergues 

e estruturas de apoio aos peregrinos, outros há que ainda se encontram desprovidos de qualquer 

marcação ou divulgação, apesar de já serem procurados por peregrinos. 
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o O principal objetivo da Associação a constituir visa, revitalizar, promover, estudar e dinamizar as 

variantes do Caminho Português de Santiago, como importantes vias de peregrinação a Santiago 

de Compostela, recuperando, preservando e promovendo também o património histórico-cultural e 

religioso associado ao caminho, a interculturalidade dos povos e impulsionando o desenvolvimento 

económico, social e ambiental das regiões atravessadas. 

o Com este objetivo pretende-se ainda a atração de investimentos para os territórios e promoção de 

novas oportunidades de negócio e dinamização das economias locais. 

o É neste âmbito que foi delineada a criação de uma associação, denominada “Federação Portuguesa 

do Caminho de Santiago”. 

 

Assim, face ao exposto, propõe-se que: 

 

1-A Câmara Municipal de Setúbal aprove a submissão à Assembleia Setúbal o pedido de autorização 

de adesão do Município à “Federação Portuguesa do Caminho de Santiago”, com aprovação dos 

respetivos Estatutos, cuja minuta se encontra em anexo à presente proposta, nos termos do disposto 

na alínea n) do nº 1 do art. 25º, na alínea ccc) do art. 33º nº 1, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de4 

12 de setembro, conjugados com os arts.1º nº 2, 3º, 6º, 56º e 60º do RJAELPL (Regime Jurídico da 

atividade empresarial local e das participações locais);  

 

2-Submeter a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos do disposto nos arts.56º, n.º2 e 

59ª da Lei n.º50/2012, de 31 de agosto. 

  

Mais se propõe que a parte da ata respeitante a esta deliberação seja aprovada em minuta para efeitos 

do disposto no n.º 3 do art.º 57º da lei n.º 75/13, de 12 de Setembro. 

 


